
                                                                               CARLOS ALBERTO OLIVEIRA  

 ADVOGADOS:         MARLETE CARVALHO SAMPAIO    

                     HERBERT VIEIRA DE MOURA 

 

Rua José Duarte, nº. 47 (antigo 12), Tororó, Tele-fax (71) 321-0252, Salvador-Ba – cmmadv@yahoo.com.br 

 

 
P R O C U R A Ç Ã O 

 
 
Nome _________________________________________________________ 
 
Nacionalidade _______________________ Nascido (a) ____/_____/________ 
 
Filho(a) de (Mãe) ___________________________ Est. Civil:_____________ 
 
RG nº. ______________________, Profissão:__________________________ 
 
Portador (a) do CPF Nº: ________________, CTPS nº. ______Série _______ 
 
PIS nº. ________________________ Tel nº___________________________  
 
Residente e domiciliado(a)_________________________________________ 
 
____________________________________ CEP.:_____________________ 
 
nomeia e constitui seus procuradores os Bels. CARLOS ALBERTO 
OLIVEIRA DE CARVALHO, MARLETE CARVALHO SAMPAIO e HERBERT 
VIEIRA DE MOURA, brasileiros, solteiros, advogados, inscritos nas OAB/BA 
sob os números 5.102, 9.984 e 36.215, CPF Nº. 053.682.785-00, 
262.430.165-87 e 013.499.985-16, com escritório à Rua José Duarte, nº 47 
(antigo 12), Tororó, Salvador, para com os poderes contidos nas cláusulas "AD 
ET EXTRA JUDITIA", mais os poderes de transigir, declarar, prestar declaração 
inclusive de pobreza para efeito de assistência judiciária, quitar, receber quitação, 
desistir, prestar compromisso e substabelecer, defender seus direitos e interesses 
especialmente para ajuizamento dos feitos até o final do processo, para cobrança dos 
índices de correção do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) com base 
no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, contra a Caixa Econômica 
Federal – CEF perante a Justiça Federal.   
 

 
Salvador, ___ de_________________ de ________ 

 
 

_____________________________________  
 



                                                                               CARLOS ALBERTO OLIVEIRA  

 ADVOGADOS:         MARLETE CARVALHO SAMPAIO    

                     HERBERT VIEIRA DE MOURA 

 

Rua José Duarte, nº. 47 (antigo 12), Tororó, Tele-fax (71) 321-0252, Salvador-Ba – cmmadv@yahoo.com.br 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro para os fins de direito, que sou pessoa pobre não podendo arcar com as 
custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e 
de meus familiares, o que faço sob as penas da Lei nº 1060/50 e 5.584/70. 
 
 
 

Salvador, _______ de _________________ de _______ 
 
 

________________________________________ 
Assinatura 

 


